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OSE DE MELLO- SAUDE

Regulamento de

Bolsas de Doutoramento em Medicina da José de Mello Saude

Ambito

O presente regulamento aplica-se a Bolsas de Doutoramento (“Bolsas”)
destinadas a médicos das unidades privadas e publicas geridas pela José de Mello
Saude (adiante designadas por “Unidade(s)”) que se encontrem a frequentar
programas de doutoramento em Faculdades de Medicina, visando apoiar o

incremento da capacitacdo clinica e cientifica dos respectivos médicos.

Candidatos

Podem candidatar-se as Bolsas os médicos que reinam uma das seguintes

condigdes:

a) tenham contrato individual de trabalho a tempo completo, ou tempo parcial
superior a 50%, ou contrato de trabalho em funcgdes publicas com horéario
completo numa Unidade;

b) se encontrem em regime de internato médico da especialidade numa Unidade;

c) sendo prestadores de servicos exercam a sua actividade privada
maioritariamente em uma ou mais Unidades.

Podem candidatar-se os médicos referidos no nimero anterior que hajam iniciado

0 programa doutoral no ano da abertura do concurso para a atribuicdo de Bolsas

ou nos dois anos imediatamente anteriores e cujo projecto proposto tenha natureza

clinica e haja sido aprovado pela respectiva Faculdade.
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Concessdo de Bolsas

Anualmente poderdo ser atribuidas até um méximo de cinco Bolsas no valor

méaximo de € 20.000 (vinte mil euros) cada uma.
O montante referido no ponto anterior serd disponibilizado aos candidatos
apurados, de acordo com um calendario de execucdo do doutoramento a

apresentar pelos mesmos com a formalizacdo da candidatura.

Periodo de Candidatura

As candidaturas deverdo ser apresentadas no prazo de sessenta dias apds a data do

anuncio de abertura do concurso através da intranet da José de Mello Saude.

Documentos de suporte a candidatura

As candidaturas deverdo ser apresentadas em formulario préprio, a divulgar pela
José de Mello Saude no anuncio de abertura do concurso, acompanhadas da

seguinte documentagé&o:

a) nota curricular do candidato;

b) descrigéo e objectivos da tese;

c) parecer do orientador;

d) parecer do Director Clinico e da Administracdo da Unidade a que o candidato
estiver vinculado;

e) comprovativo da aprovagdo do projecto de doutoramento pela Faculdade
respectiva;

f) calendéario de execucdo do doutoramento.

Avaliacdo das Candidaturas

Os critérios de avaliagédo séo os seguintes:
a) Pertinéncia da area cientifica do projecto e potencial de aplicabilidade na

actividade clinica;



b) Meérito do candidato avaliado, nomeadamente pelo curriculum profissional e
pela actividade cientifica;
c) Meérito do plano de trabalhos do programa doutoral.

7. Juri de Seleccdo

7.1. O Jari de selec¢do é constituido por:
- Personalidade a designar pelo Presidente da José de Mello Saude;
- Director da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto;
- Director da Faculdade de Ciéncias Médicas da Universidade Nova de
Lisboa;
- Director da Escola Superior de Saude da Universidade do Minho;
- Presidente do Conselho Médico da José de Mello Saude;
- Responséavel do Departamento de Formagdo Médica da José de Mello Saude;
- Director Clinico de uma das Unidades a designar pelo Conselho Médico.

7.2. As decisdes do Jari sdo tomadas por maioria simples e delas ndo cabera recurso.

8. Condicdo para Atribuicdo da Bolsa

A atribuicdo da bolsa esta dependente da assinatura de um compromisso de
permanéncia numa Unidade por um periodo minimo de 3 (trés) anos apds a

obtenc¢éo do doutoramento.
9.  Vigéncia
O presente regulamento entra em vigor na presente data e durara por tempo

indeterminado podendo ser alterado ou revogado, a todo o tempo pela José de
Mello Saude.

Carnaxide, 24 de Fevereiro de 2014



